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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.574/2024 

COM COTAS EXCLUSIVAS PARA ME, EPP E MEI EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 

EDITAL I 

 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de obras literárias para atender aos estudantes 
regularmente matriculados no Sistema Municipal de Educação de Taubaté, por um período de 12 (doze) meses, 
prorrogável uma única vez, por igual período, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e 
nos seguintes anexos: 

 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo II – Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a Declaração de 
cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 1º da 
Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário 
da empresa; e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo IV – Minuta de Contrato. 
Anexo V – Compromisso de assinatura do Termo de Ciência e Notificação. 
Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar. 
Anexo VII – Mapa de Riscos. 
Anexo VIII – Termo de Referência. 
  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 

03/08/2024 
às 08h30 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.comprasbr.com.br) 

16/08/2024 
às 08h29 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.comprasbr.com.br) 

16/08/2024 
às 08h30 

ABERTURA DA SESSÃO (www.comprasbr.com.br) 

Tão logo 
encerrada a 
abertura e 

avaliação das 
propostas. 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.comprasbr.com.br) 

 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com Sede a Avenida Tiradentes, 520 – Taubaté/SP, inscrita no 

CNPJ sob o n° 45.176.005/0001-08, através do Prefeito Jose Antonio Saud Junior, torna público que realizará em 

sessão pública, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - REGIME 

DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO que será regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021, 

pela Lei Complementar Federal 123/06; alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, no que couber, 

pelo Decreto Municipal nº 15.058/21, pelo Decreto Municipal nº 15.447/22 

(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%2

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf),
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0LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), pelo Decreto Municipal 15.523/23, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os 

termos e condições do presente EDITAL, com as seguintes características: 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 
parte integrante. 
 
Cotas? Sim 

Ampla Participação: Sim – itens 01 ao 29  

Exclusivos ME/EPP? Sim – item 30 ao 58  

Amostras? Sim 

Catálogo/Ficha Ténica? Não  

Modo de Disputa: Aberto 

Valor de Referência: Conforme item 1.3 do Edital 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item  

Regime De Execução: Empreitada por Preço Unitário por Item. 

Previsão Orçamentária: Não e aplica por se tratar de uma Ata de Registro de Preços. 

  

1. DO OBJETO  

 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Registro de Preços para eventual aquisição de obras literárias 

para atender aos estudantes regularmente matriculados no Sistema Municipal de Educação de Taubaté, por um 
período de 12 (doze) meses, prorrogável conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, que integra este Edital. 

1.2 Legislação. A presente Licitação será regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
 1.3 Valor referencial. O valor total para a execução do objeto desse certame é de R$ 1.398.781,31 
(um milhão, trezentos e noventa e oito mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e um centavos). 
 
 1.4 Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos no edital e aos da plataforma, 
prevalecerão os constantes na plataforma. 
 

 1.5 O licitante deverá se atentar à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica,   sendo 
obrigatória a leitura de cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas quaisquer alegações 
futuras por falta de atenção. 
 
 1.6 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 1.7 Desconsiderar a coluna “MARCA” no Anexo I - Modelo de Proposta de Preços. 

 

 
2. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS 
 
 2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
 2.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema do Compras BR no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/. 
 
 2.3 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf),
https://comprasbr.com.br/
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 2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
 
 2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Compras BR no endereço eletrônico 
https://comprasbr.com.br/. 
 
 2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
 2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO:  

 
 3.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 
plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/. 
 
 3.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: Todas 
as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 
 
  3.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
  3.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
  3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
  3.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
   3.2.4.1 O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
  3.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
  3.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
  3.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
 
  3.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
  3.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
  3.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

https://comprasbr.com.br/
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disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.3 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 
3.3.1 Para este certame, será permitida a participação de empresas constituídas sob a forma de 

consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21, com no máximo 03 (três) empresas 
participantes, visando o aumento da competitividade, viabilizando desta forma a união dos esforços entre as 
empresas que, sozinhas, não teriam condições de executar, satisfatoriamente, o presente objeto. 
 

3.3.2 A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, assim 
como as seguintes condições: 
 

3.3.3 É vedada a participação de empresa consorciada nesta licitação através de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 
 

3.3.4 Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o respectivo ato 
constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas 
consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, os compromissos destas empresas 
entre si, em relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 
 

3.3.4.1 O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do consórcio 
deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem como assinalar as 
respectivas proporções (percentual) de participação das empresas consorciadas e: 
 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, ativa e 
passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 
 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as 
demais empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e 
administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária das empresas consorciadas; 
 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados 
em consórcio durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, nesta última 
hipótese em regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos membros do 
consórcio. 

3.3.4.2 São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 
 

a) Ser empresa nacional; 
 

b)Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder administrativa 
ou judicialmente pelas demais consorciadas; e, 
 

c)Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente 
procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos e praticar todos os 
atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto. 
 

3.3.5 Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de 
habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 
 

3.3.5.1 Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de cada consorciado. 
 

3.3.5.2 Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos 
valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo exigido no capital social 
mínimo, quando for exigido, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo não se aplica 
aos consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

3.3.6 O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio. 
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3.3.7 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio, no processo 
licitatório que originou o contrato. 

 

3.4 DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 
 

   3.4.1 Estão impedidos de participar do presente certame as empresas que se apresentarem sob 

a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra. 

 

   3.4.2 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação 

quando: 

    3.4.2.1 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 

    3.4.2.2 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação com regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

 

    3.4.2.3 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. O objeto deve ser executado com autonomia 

pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem 

entre a Administração e os cooperados; 

 

    3.4.2.4 A participação de cooperativa cujo estatuto e objeto social preveja ou esteja de 

acordo com o objeto deste edital; 
 
 3.5 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 
às condições deste Edital. 
 
 3.6 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
 
 3.7 As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão obter cópia do edital através 
de download gratuito no site https://taubate.sp.gov.br/ ou  https://comprasbr.com.br/. As empresas que efetuarem 
o download dos editais disponíveis e que estejam interessadas em participar das licitações deverão, 
obrigatoriamente, acompanhar as possíveis alterações ocorridas no Edital, bem como esclarecimentos a 
eventuais dúvidas e questionamentos realizados, nos sites acima mencionados. 
 
 

4. DO CREDENCIAMENTO  

 
 4.1 Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/. 
 
 4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Compras BR), onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 
 
 4.3 Os interessados em se credenciar na plataforma Compras BR poderão obter maiores informações 
na página https://comprasbr.com.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da 
Plataforma ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. 
 
 4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 4.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

https://taubate.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
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transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Taubaté - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
 4.6 O credenciamento junto à plataforma Compras BR implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
 4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
 4.8 A licitação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) do Município de Taubaté - SP, com apoio técnico e 
operacional da plataforma Compras BR, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
 
  

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 5.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
  5.1.1 A Prefeitura Municipal de Taubaté não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, 
alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 
 5.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou 
substituir as propostas apresentadas. 
 
 5.3 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
 5.4 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 
 
 5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as 
últimas. 
 
 5.6 No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 
indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 
mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 
insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 
documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos 
e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a 
quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão 
ser transferidos à Prefeitura Municipal de Taubaté, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras 
quaisquer decorrentes. 
 
 5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
 5.8 Concordância com a entrega, de acordo com as necessidades da Prefeitura, conforme Termo de 
Referência, após a emissão da Autorização de Fornecimento ou da Assinatura do Contrato, sendo que eventuais 
pedidos de prorrogação deverão ser protocolados via Sistema 1DOC, antes do vencimento do prazo de entrega, 
devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual 
será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou 
não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.  

https://comprasbr.com.br/
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 5.9 Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 
 
  5.9.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
 
  5.9.2 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 
ocorrência. 
 
  5.9.3 Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou 
documento equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 
 
  5.9.4 Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou 
que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 
 
  5.9.5 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não 
suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual. 
 
 5.10 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento 
das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, 
exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro 
Setor, consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados 
pela Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  
 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta 
Administração. 

 
  5.10.1 Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou 
feriados em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
 
 5.11 As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos 
documentos / proposta. 
 
 5.12 As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, 
caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 
 
 5.13 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito 
por extenso, prevalecerá o valor do segundo. 
 
 5.14 Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as 
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 
 
 5.15 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
 5.16 Garantia conforme item 6 do Termo de Referência. 
 
 5.17 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 
vigor. 
 
 5.18 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 
apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No 
caso de erros aritméticos, serão considerados pelo(a) Pregoeiro(a), para fins de seleção e contratação, os 
valores retificados. 
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 5.19 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 
 
 5.20 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
Declarações online, que porventura, vierem a ser fornecidas pelo Sistema. 
 
 5.21 As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente aos 
documentos de habilitação. 
 
 5.22 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 
 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
 6.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 
 6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
 6.3 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 
que não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 
 
 6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
 6.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 
efeito após o seu julgamento definitivo. 
 
 6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances. 
 
 6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
 6.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
 6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
 6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 
(Compras BR). 
 
 6.11 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
 6.12 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
 6.13 Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 1% (um porcento). 
 
 6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
 6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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 6.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
 6.17 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada via 
chat do Compras BR, https://comprasbr.com.br/, quando ocorrerá a nova data e hora para a sua reabertura. 
 

6.18 O licitante sendo declarado vencedor, a sessão será suspensa temporariamente para apresentação 
das Amostras, conforme item 5.2 do Termo de Referência – Anexo VIII, nesse momento a personalização será 
dispensada. 
  6.18.1 Esta etapa é pública, aberta à participação de todos os interessados. 
 
  6.18.2 Após a licitante vencedora, declarada classificada e habilitada, a sessão será suspensa 
temporariamente para apresentação das Amostras, conforme item 6.2 no Termo de Referência - Anexo VIII, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a convocação. 
 
  6.18.3 As Amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, sito a 
Praça Oito de Maio, n.17 - Bairro: Centro - Taubaté-SP, CEP.: 12.020-260, para análise técnica e posterior 
validação. 
  6.18.4 As Amostras serão avaliadas tendo em vista os critérios objetivos constantes no Termo de 
Referência - Anexo VIII. 
 
  6.18.5 A ausência da entrega das Amostras ou reprovação na avaliação, conforme critérios 
objetivos indicados implicará na desclassificação da proposta comercial da licitante. 
 
  6.18.6 A Secretaria de Educação expedirá relatório, indicando objetivamente o atendimento ou 
não dos requisitos objetivos indicados no Termo de Referência - Anexo VIII. 
 
  6.18.7 Concluída a análise das amostras, o(a) Pregoeiro(a) comunicará às empresas 
participantes, via e-mail e via publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo - IMESP, a data para a 
retomada da sessão. 
 

6.18.8 Aprovadas as Amostras o objeto deste certame será adjudicado à empresa vencedora. 
Em caso de reprovação, devidamente atestado pela Unidade Requisitante, a empresa será desclassificada e a 
segunda colocada será convocada para análise da documentação de habilitação e posterior apresentação das 
Amostras, Certificações e Laudos, conforme o caso, obedecendo aos mesmos prazos previstos acima, e assim 
sucessivamente. 

 
 

7. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

 7.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 
que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
  7.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
certame; 
  7.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
 
  7.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
 
  7.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

https://comprasbr.com.br/


Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - FAX (0XX12) 3625.5010/5011 

 

 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e 
posteriores alterações. 
 
 

8. DA NEGOCIAÇÃO  

 
 8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta. 
 
 8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
 8.3 Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
  8.3.1 O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, 
diretamente ao(a) Pregoeiro(a), para que o mesmo possa adotar as ações necessárias. 

 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
 9.2 O(A) Pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou utilizou o 
termo “própria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o 
último lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, por meio 
da plataforma do Compras BR,  sob pena de desclassificação se assim não o fizer 
 
 9.3 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito, 
antes de findo o prazo estabelecido. 
 
 9.4 A proposta deverá preferencialmente ser encaminhada, após o término da etapa de lances, e deverá 
conter: 
  9.4.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
 
  9.4.2 O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem 
como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 
fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for o caso; 
 
  9.4.3 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 
constantes no Anexo I deste Edital; 
 
  9.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação; 
 
  9.4.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa. 
 
  9.4.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
 
 9.5 O não envio da proposta atualizada, quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) devido a não indicação 
da marca ou registro de marca “própria”, por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, ou 
descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) acarretará a desclassficação da proposta, 
sem prejuízo da instauração de processo sanciontório contra o licitante. 
 
 9.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
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ao prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
 
 9.7 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto. 
 
 9.8 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, 
não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado. 
 
 9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
 
 9.10 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade 
da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos documentos, a fim 
de atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em sessão, findo o prazo de 01 (uma) 
hora estabelecido no item 9.2. 
 
 9.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
 9.12 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
 9.13 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de envio 
para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade. 
 
 9.14 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

 
 10.1 Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-se que a 
Capacidade Operacional e Econômica da empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial 
para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na 
execução de objetos compatíveis. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de participar deste 
certame ou da futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
  10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
  10.1.2 Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-
SP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 
 
  10.1.3 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 
 
  10.1.4 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 
 
 10.2 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de 
cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente (preferencialmente por este último), ou 
acompanhada de Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 
documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de 
computadores (internet), quando possível. 
 
 10.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, 
sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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  10.3.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

10.3.2 A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
 10.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
  10.4.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
  10.4.2 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de 
validade serão considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 
data designada para a abertura da sessão pública. 
 
 10.5 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade 
serão considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 
designada para a abertura da sessão pública. 
 

10.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
 10.7 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
 10.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
 10.9 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
 10.10 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro 
Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os 
estabelecimentos. 
 
 10.11 PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA PLATAFORMA 
DO COMPRASBR, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
 
 10.11.1 Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação concomitantemente ao 
cadastro da proposta na plataforma, não haverá qualquer prejuízo a mesma. O(A) Pregoeiro(a) concederá ainda 
o prazo de 01 (uma) hora, após o término da etapa de Lances, para que a mesma insira a proposta atualizada, 
caso não apresente marca ou tenha indicado marca “própria” junto ao registro da proposta na plataforma, e 
revise toda a Documentação inserida, caso seja constatado alguma falha ou ausência pela licitante, poderá ser 
inserido novo documento, desde que dentro do prazo estipulado. 
 
 10.11.2 Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo de 01 
(uma) hora será findado, e o(a) Pregoeiro(a) iniciará a análise dos mesmos, sendo vedada a inserção de novos 
documentos a partir deste momento, salvo os casos previstos no item 10.4 do Edital. 
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 10.12 Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.12.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, como: 
 
  10.12.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
  10.12.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
  10.12.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
  10.12.5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
 
 10.13 Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
   10.13.1 Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto desta licitação. 
 
  10.13.2 Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional: Será admitido o somatório de 
atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante. 
 
  10.13.3 Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a licitante 
tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas individualmente por cada 
consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
   
  10.13.4 Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-se 
que a Capacidade Operacional e Econômica da empresa que se propuser a executar o presente objeto é 
primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica Operacional, englobando sua 
experiência passada na execução de objetos compatíveis.  
 
 
 10.14 Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
  10.14.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílioou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
  10.14.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União; 
 
  10.14.4 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual (certidão negativa de débitos 
inscritos na divida ativa, apenas ICMS) da sede ou domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o 
objeto desta licitação; 
 
  10.14.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 
compatível como objeto contratual; 
 
  10.14.6 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 
  10.14.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
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com Efeitos de Negativa; 
 
 10.15 Declarações: 
 
  10.15.1 Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a 
Declaração de cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com 
o Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no 
quadro societário da empresa; e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento 
da Autorização de Fornecimento; 
 
  10.15.2 Termo de Ciência e Notificação (Facultativo). 
 
  10.15.3 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 
 
 
 10.16 Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.16.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
 
   10.16.1.1 Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea 
“a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 
distribuidor competente. 
 
   10.16.1.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 
 10.17 - Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos 
originais, não digitais. 
 
 10.18 Caso a Licitante melhor classificada, não tenha anexado previamente a Documentação de 
Habilitação, conforme item 10.11.1, o(a) Pregoeiro(a) convocará, após o término da Etapa de Lances, a 
Licitante Vencedora, para enviar digitalmente por meio da plataforma do ComprasBR, toda a 
Documentação de Habilitação, bem como a proposta atualizada caso a mesma não tenha apresentado a 
marca ou tenha indicado marca “própria na proposta registrada na plataforma, em conformidade com o 
último lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, 
sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 
 
   10.18.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde 
que solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 
 
 10.19 - Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-se que a 
Qualificação Econômico-Financeira é primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo 
imprescindível já que sua finalidade é garantir que a futura Contratada consiga executar o presente objeto de 
maneira satisfatória, de modo a se evitar possíveis prejuízos aos cofres públicos e ao Município de Taubaté, além 
de evitar possíveis retrabalhos causados por uma contratação deficitária. 
 
 

11. DO RECURSO  

 
 11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) 
minutos. 
 
 11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 
ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 
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 11.3 Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
 11.4 Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
 
 11.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema 
do Compras BR. 
 
 11.6 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao(a) 
Pregoeiro(a), com competência para decidir recursos, para a decisão final. 
 
 11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
 11.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 
não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
 12.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 
 
 12.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 

13. DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 13.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços com 
a(s) empresa(s) vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo IX, sendo os 
adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do 
recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Federal 14.133/21. 
  
 13.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
  13.2.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 
de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por 
ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos. 
   13.2.1.1 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão 
ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção 
das atualizações por meio eletrônico.                         
 
 13.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 
eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até 
então incompletos e/ou vencidos. 
 
 13.4 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura da Ata, do Contrato ou 
documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais 
obstarão sua celebração. 
 
 13.5 Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá a comprovação de 
poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da contratada, se tal já não constar 
dos autos ou do credenciamento. 
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13.6 Conforme consta no item 8.3 deste Edital, fica formalizado o Cadastro Reserva dos licitante(es) 

interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade da Ata de Registro de Preços, havendo revogação ou 
rescisão da mesma, e seguindo a ordem de classificação final no certame, por objeto, nos termos fixados no Art. 
82, Inc. VII, e § 5º, Inc. VI, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

13.6.1 A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem de 
classificação. 
 

13.6.2 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 
 

13.6.3 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) responsável pela condução do certame realizar o procedimento 
de análise dos critérios indicados no item anterior. 
 

13.6.4 Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro Reserva, deverá a Ata 
de Registro de Preços ser republicada para fins de eficácia. 
 

13.7 Rotinas de Controle: 
 

13.7.1 Em atendimento à Seção V da Lei Federal 14.133/21, Art. 82, § 5º, inciso III, a 
administração deve desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle das Atas de Registro de Preços. 
 

13.7.2 Informamos que em todas as Atas de Registro de Preços, é indicado um Fiscal e/ou Gestor, 
que será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como: 
 

• Controle dos saldos; 
• Vigência da ata; 
• Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 
• Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 
• Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 
• Controle sobre o recebimento do objeto; 
• Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 
• Controle das obrigações de ambas as partes; 
• Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de 
entrega; 
• Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 
 
13.7.3 Tais controles são realizados através do acompanhamento diário das atividades 

relacionadas, com auxílio de planilhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados, como 
Departamento de Compras, Contabilidade, Tesouraria, Auditoria Interna, Procuradoria Administrativa, 
Departamento de Materiais, entre outros. 
 13.8 Caso não haja manifestação nos termo do item 8.3.1 deste Edital, e caso a licitante vencedora se 
recuse em, assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, 
reserva-se à Prefeitura Municipal de Taubaté o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já 
negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, independente das 
sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 
 
 13.9 Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura Municipal de Taubaté tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 
 
 13.10 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, e 
caso não haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados na Ata, a Prefeitura Municipal de 
Taubaté poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 13.6, 13.7 e 13.8 supra. 
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14. DAS PENALIDADES  

 
 14.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme 
o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
 14.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
 II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
 V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
 
 VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
 VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
 VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
 IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
 X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
 XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
  14.2.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
  
 14.3 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 
sanções: 
 I - Advertência; 
 
 II - Multa; 
 
 III - Impedimento de licitar e contratar; 
 
 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 14.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
 I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
 II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
 III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
 IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
 V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
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dos órgãos de controle. 
 
 14.5 A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
 14.6 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2. 
 
  14.6.1 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 14.2, a não 
observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 
 
   14.6.1.1 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de 
qualquer cláusula contratual. 
 
   14.6.1.2 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia 
de atraso na entrega ou na execução do objeto. 
 
 14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.2, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
 14.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
 14.9 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 
defesa, nos termos da legislação vigente. 
 
 14.10 Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será 
retida, sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento devido ao 
fornecedor. 
 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

 15.1 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de interesse 
público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
 15.2 É facultada ao(a) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 15.3 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 
 
  15.3.1 Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao(a) 
Pregoeiro(a) no processo de julgamento. 
 
  15.3.2 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de 
documentos fora das normas exigidas. 
 
 15.4 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer 
informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada. 
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 15.5 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos 
apresentados nas diversas fases deste processo licitatório. 
 
 15.6 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 
 
 15.7 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada 
via Sistema 1DOC, devendo a mesma ser encaminhada ao Departamento de Compras. 
 
 15.8 As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos em 
favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos. 
 
 15.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 15.10 Fica eleito o foro da Comarca de Taubaté/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados 
que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos 
deles decorrentes. 
 
 15.11 A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, 
por parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os 
mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 
 
 15.12 Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das 
publicações contidas no Diário Oficial do Município de Taubaté em https://taubate.sp.gov.br/novo/publicacoes-2/, 
e no site oficial do Município em https://taubate.sp.gov.br/. 
 
 15.13 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do(a) 
Pregoeiro(a), eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do(a) Pregoeiro(a) serão 
ratificadas pela autoridade superior. 
 
 15.14 Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda 
Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, 
salvo exceções previstas em lei 

 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 31 de julho de 2024. 
 

 
 

SUELLEN PATARELI MIRAGAIA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO  

https://taubate.sp.gov.br/novo/publicacoes-2/
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ANEXO - I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 
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Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de Fornecimento:  
Nome completo: ____________________ RG: __________________CPF: ___________________ 
E-mail: _________________________Telefone: _____________. 
Cargo desempenhado na empresa: _____________. 
 
Para fins de pagamento: 
Banco:___________ Número da Conta:____________ Agência:________________. 
 
 

 

data*********de *********** de 2024. 

 
 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2024 

ANEXO – II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa ____________________________________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) 

_______________________________________, cidade _________________, estado ____, inscrita no CNPJ 

sob nº ___________________, por seu diretor (sócio gerente, 

proprietário)____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

  

 

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual), para sua habilitação no Pregão Eletrônico 
nº____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, comprometendo-se a comunicar a 
eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele 
decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no 
item 3.2 do respectivo instrumento convocatório. 

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal 
de Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou 
seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos 
requisitos de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais 
certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

3) Caso ME/EPP/MEI, em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto 
Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º 
da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação 
citada. 

4) Caso ME/EPP/MEI, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
(R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 
14.133/21. 

5) Para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6) Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. Declaro 
ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados 
envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a 
serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de 
vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto 
Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
*Esta declaração somente produzirá efeitos para as empresas que possuam no mínimo 100 (cem) 
empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. 

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 
9) Sr(a) __________________________________, cargo _________________ portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________ e do C.P.F. n° representante legal da 
empresa_________________________________, assinará a ata / contrato, ou o recebimento da 
autorização de fornecimento. 
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E-MAIL PESSOAL: ________________________________. 
E-MAIL PROFISSIONAL: ________________________________. 

10) Declaramos ainda, para fins de pagamento, que os dados bancários são os seguintes: 
Banco:____ Número da Conta:____ Agência:_____. 

 
 
 
 
 

__________________, _____ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 
 
 
 
 

  



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - FAX (0XX12) 3625.5010/5011 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2024 

ANEXO – III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°         /2024 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA _____________________________, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OBRAS LITERÁRIAS PARA ATENDER AOS 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS NO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TAUBATÉ, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PRORROGÁVEL UMA ÚNICA VEZ POR IGUAL PERÍODO. 
 

  
 
Aos                       dias do mês de                     do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede da Prefeitura, situada na 
Av. Tiradentes, 520 – Centro, Taubaté/SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.176.005/0001-08, neste ato representada __________________, de ora em diante 
designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_________________-, com sede na______________, nº _____, bairro___________, município de _______/SP, e-
mail __________________ representada por _____________________, portador do RG nº. ____________, 
inscrito no CPF/MF sob nº ________________, na forma de seu estatuto social, doravante denominada 
simplesmente DETENTORA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº ___________, processo 
administrativo nº _____________, cujo inteiro teor a DETENTORA declara expressamente, nesta avença, 
conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste 
instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo com as normas emanadas da Lei Federal 14.133/21 e 
seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 15.447/22 
(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%20L
ICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.058/21 alterado pelo Decreto 
Municipal nº. 15.081/21, do Decreto Municipal nº. 15.523/23, e demais normas pertinentes, da Lei Complementar 
Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de obras literárias para atender 
aos estudantes regularmente matriculados no Sistema Municipal de Educação de Taubaté, por um período de 12 
(doze) meses, prorrogável uma única vez por igual período; 
1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos a seguir 
relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do certame 
licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela DETENTORA, 
datada de ___/___/___; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na 
ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
 
SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA. 

2.1 - A execução dos serviços será de acordo com as necessidades da Unidade Competente, conforme Termo de 
Referência, após a emissão da Autorização de Fornecimento, da Assinatura do Contrato ou documento 
equivalente, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo 
de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade 
gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o 
acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.  

2.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

2.1.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

2.1.3 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência. 
2.1.4 - Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 
2.1.5 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 

estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 
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2.1.6 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 
interrompe a contagem do prazo contratual. 
2.2 - Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, contados de sua 
assinatura. 
2.3 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante comprovação do recebimento da 
autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 
2.4 - Garantia: conforme item 7 do Termo de Referência. 

                                     
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
3.1 - O objeto desta ATA somente será recebido, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, se 
estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 
3.2 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do precedente 
instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, o material que vier a ser 
recusado pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto da 
ATA e da decorrente contratação. 
3.3 - O objeto deste deverá ser executado conforme Termo de Referência em anexo. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos durante a 
vigência da presente ATA. 
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. Iniciar-se-á o prazo de 
pagamento da parcela correspondente o qual terá início a partir do trâmite da Nota Fiscal e efetivo 
recebimento e cumpridas todas as etapas necessárias para sua liquidação e pagamento, devidamente 
atestada pela Unidade Requisitante, não cabendo nenhum reajuste financeiro. 
4.3 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 
respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, 
exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 
consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 
Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  
 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 
Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 
Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 
*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 

atestado por esta Administração. 
 

4.3.1 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em que não 
haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
4.3.2 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 
4.4 - Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de mercado, cabendo 
a Prefeitura Municipal de Taubaté promover as negociações junto aos fornecedores nos termos da legislação 
aplicável. 
4.5 - Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido na 
Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, salvo 
exceções previstas em lei. 

Previsão Orçamentária: Não se aplica por se tratar de Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
5.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva proposta, 
seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas 
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 
5.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
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5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, 
fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e 
empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução desta Ata, 
obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da DETENTORA, com referência a estes encargos, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da 
mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, 
da DETENTORA. 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
DETENTORA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em vigor na 
data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à 
CONTRATANTE. 
5.7 - Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão de obra cujas 
atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), deverá ser 
priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos 
termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida 
pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
5.8 - A DETENTORA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
6.1 - A ATA será cancelada de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de 
indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, 
alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da DETENTORA, de forma que prejudique a execução do 
objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão 
ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial da ATA ensejará seu cancelamento, nos 
casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 
6.2 - A DETENTORA se sujeita às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos previstos no 
instrumento editalício. 
6.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
6.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento 
delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
a acarretar à CONTRATANTE. 
6.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 
devidos à DETENTORA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas 
em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 
6.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, 
serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1DOC para as empresas sancionadas, 
garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
7.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta ATA e do regime de 
direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
7.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em 
parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA NOMEAÇÃO 

8.1 - O modelo de gestão contratual será exercido por gestor e fiscal indicado, conforme disposto pelos parágrafos 
do artigo 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e pelo Decreto nº. 15.523, de 10 de março de 2023. 
8.1.2 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: ___________ 
como gestor, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos do artigo 2º, do Decreto nº. 15.523/23. 
8.1.3 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: 
______________________, responsável como fiscal, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos 
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únicos dos artigos 4º e 5º, do Decreto nº. 15.523/23. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO 

9.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da Lei 
Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 
15.447/22(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%201
4133%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.058/21 alterado pelo 
Decreto Municipal nº. 15.081/21, do Decreto Municipal nº. 15.523/23, e demais normas pertinentes, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Preços e que não possa ser resolvida 
de comum acordo entre as mesmas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário desta ATA preferência, em igualdade de condições. 
11.1.1 - Mesmo durante a vigência da presente ATA, a CONTRATANTE poderá promover, a seu critério, outros 
certames licitatórios para o mesmo material desta ATA, desde que de interesse público. 
11.2 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse público, sem que caiba 
direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado, ou pela DETENTORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes. 
11.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da superveniência de 
normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria.  
 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 

DETENTORA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2024 

ANEXO – IV 

      MINUTA DO CONTRATO N°           /2024 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA _________________, 
_________________ PARA AQUISIÇÃO DE OBRAS LITERÁRIAS 
PARA ATENDER AOS ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS NO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TAUBATÉ. 

  
 
Aos                                 dias do mês de                     do ano de dois mil e vinte e quatro na Sede da Prefeitura, 
situada na Avenida Tiradentes, nº. 520, Centro, Taubaté/SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.176.005/0001-08, neste ato representada 
__________________________________, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
_____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, com sede na _________________, nº ____, 
bairro _________, município de _____________/SP, e-mail _______________________ representada por 
________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto social, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº 
__________, processo administrativo nº ____________, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, 
nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as 
normas emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 15.447/22 
(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%20L
ICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.058/21 alterado pelo Decreto 
Municipal nº. 15.081/21, do Decreto Municipal nº. 15.523/23, e demais normas pertinentes, da Lei Complementar 
Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a aquisição da coleção de Educação Financeira com jogos Isso é Real, 
para aplicação e utilização dos alunos do Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino de Taubaté. 
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos a 
seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do 
certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela 
CONTRATADA, datada de ___/___/24; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme 
consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA. 
2.1 - Aquisição de obras literárias para atender aos estudantes regularmente matriculados no Sistema Municipal de 
Educação de Taubaté. 
2.2 - Prazo para execução do serviço, conforme Termo de Referência, sendo que eventuais pedidos de 
prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela 
CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente 
para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela 
CONTRATADA.  

2.2.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

2.2.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

2.2.3 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência. 
2.2.4 - Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 
2.2.5 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 

estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 
2.2.6 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual. 
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2.3 - Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até sua 
aceitação e respectivo pagamento, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual. 
2.4 - Garantia: conforme item 7 do Termo de Referência. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se estiver 
plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 
3.2 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do precedente 
instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, os equipamentos que 
vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for 
satisfeito o objeto desta avença. 
3.3 - Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo de 
vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à CONTRATADA, para que 
proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova comunicação. 
3.4 - A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que necessárias. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), por conta da dotação 
orçamentária __________________________ para atender às despesas inerentes a este contrato. 
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 
4.3 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 
respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, 
exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 
consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 
Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 
Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 
Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 
*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 

atestado por esta Administração. 
 

4.3.1 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em 
que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 

4.3.2 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 
4.4 - Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido na 
Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, salvo 
exceções previstas em lei. 

 

Previsão Orçamentária: 
Ficha:  

Classificação Econômica:  

Fonte de Recurso:  

Nota de Reserva nº  

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
5.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas 
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 
5.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
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5.4 - Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, 
fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e 
empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, 
obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou 
prepostos, da CONTRATADA. 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em vigor na 
data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à 
CONTRATANTE. 
5.7 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por empregados da 
CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos 
e indiretos de eventual condenação. 
5.8 - A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o Anexo VIII - Termo de Referência. 
5.9 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na execução do 
objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, conforme artigo 1º da Lei Municipal nº 
4.779/2013. 
5.10 - Para eventuais contratações de trabalhadores necessários a execução do objeto do presente contrato, fica a 
CONTRATADA obrigada a cumprir com o que dispõe a Lei Municipal nº 5.544 de 31 de março de 2020, no sentido 
de fazer consulta prévia ao banco de dados do Balcão de Empregos de Taubaté. 
5.11 - A CONTRATADA deve cumprir com as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
5.12 - Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão de obra cujas 
atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), deverá ser 
priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos 
termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida 
pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

5.12.1 - A contratação e/ou a prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser priorizado(a) 
adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 
53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 
11.479/2023. 

5.12.2 - A CONTRATADA deve empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 
ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 
cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos(as) trabalhadores(as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de 
Ocupações. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou equivalente. 
6.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
6.4 - Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal, nos 
termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas 
ou defeitos observados; 
6.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Taubaté obrigada ou 
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sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
6.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das 
cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 
acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos 
os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que 
sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
6.7 - Notificar, via sistema 1DOC, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se 
assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão 
contratual a respeito; 
6.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 
exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE; 
6.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
6.10 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e 
Gestor do Contrato; 
6.11 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
6.12 - Efetuar o recebimento do objeto conforme Art. 39 do Decreto Municipal N° 15.447 de 12 de dezembro de 
2022(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133
%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf). 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO 
7.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor 
consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação 
dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 
CONTRATANTE. 
7.2 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
7.3 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas 
das categorias envolvidas na contratação.   
7.4 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
7.4.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos 
financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, 
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
7.4.2 - Para custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes 
da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 
7.5 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação 
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que 
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  
7.6 - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 
prorrogação, sendo que a solicitação deverá estar acompanhada de demonstração analítica da variação dos 
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
7.7 - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito à repactuação. 
7.7.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
7.7.1.1 - Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão 
de obra; 
7.7.1.2 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
sujeitos à variação de preços do mercado. 
7.8 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 
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convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
7.9 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio 
Coletivo de Trabalho.   
7.10 - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 
que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, 
de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
7.11 - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da 
variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
7.12 - Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 
mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do 
índice de reajustamento pela variação do IPC-FIPE, com base na seguinte fórmula: 
 

R=Po×[(IPCIPCo )−1]                                                                                                                                                 

Onde:  
R = Parcela de reajuste; 
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de aplicação do último 
reajuste; 
IPC/IPCo= variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, 
ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
7.12.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   
7.12.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.  
7.12.3 - Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
7.12.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.   
7.12.5 - Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a CONTRATANTE 
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
7.13 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte: 
7.13.1 - A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
7.13.2 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das próximas repactuações futuras; ou 
7.13.3 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 
custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou 
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
7.14 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 
em relação à diferença porventura existente. 
7.15 - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, conforme item 8.1. 
7.15.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 
7.16 - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 
7.17 - O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de 
indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, 
alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do 
objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão 
ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de 
quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação 
atual. 
8.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos previstos no 
instrumento editalício. 
8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
8.4 - As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com os 
Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
8.5 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
 VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.5.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida. 
8.6 - Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 
 I – Advertência; 
 II – Multa; 
 III - Impedimento de licitar e contratar; 
 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.7 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 II - As peculiaridades do caso concreto; 
 III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.8 - A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução parcial 
do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
8.9 - As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 8.5. 
8.10 - Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.5, a não observância das cláusulas 
contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 
8.11 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula contratual. 
8.12 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega ou na 
execução do objeto. 
8.13 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
8.14 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.5, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.13, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
8.15 - A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos 
termos da legislação vigente. 
8.16 - Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será retida, sendo 
que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento devido ao fornecedor. 
8.17 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à CONTRATANTE. 
8.18 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 
devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas 
em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 
8.19 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, 
serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1DOC para as empresas sancionadas, 
garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do regime 
de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
9.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em 
parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
9.3 - Mapa de Riscos: 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 
10.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, designar 
prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 
mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
10.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e ensaios 
pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 
10.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato. 
10.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato. 
10.5 - É dever da Fiscalização verificar, durante toda a execução contratual, se as cotas, notadamente a de 
aprendizes, estão sendo devidamente cumpridas pela Contratada. Atualmente, o cumprimento ou não da cota de 
aprendizes pode ser averiguado por intermédio do seguinte link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATO 
11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
11.1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
11.1.2 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
11.1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
11.1.4 - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
11.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
11.1.6 - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
11.1.7 - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
11.1.8 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
11.1.9 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
11.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
11.2.1 - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
11.2.2 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
11.2.3 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
11.2.4 - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
11.2.5 - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz
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serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
11.3 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.4 - A extinção do contrato poderá ser: 
11.4.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
11.4.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
11.4.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
11.5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
11.6 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
11.6.1 - Devolução da garantia; 
11.6.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
11.6.3 - Pagamento do custo da desmobilização. 
11.7 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
11.7.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
11.7.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
11.7.3 - Execução da garantia contratual para: 
11.7.3.1 - Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
11.7.3.2 - Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
11.7.3.3 - Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
11.7.3.4 - Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
11.8 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21. 
12.1 - A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação das garantias previstas no Capítulo II da Lei 
Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOMEAÇÃO 
13.1 – O modelo de gestão contratual será exercido por gestor e fiscal indicado, conforme disposto pelos 
parágrafos do artigo 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e pelo Decreto nº. 15.523, de 10 de março de 2023. 

13.1.2 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: 
___________  como gestor, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos do artigo 2º, do Decreto nº. 
15.523/23. 

13.1.3 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: 
___________  , responsável como fiscal, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos únicos dos 
artigos 4º e 5º, do Decreto nº. 15.523/23. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO 
14.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da Lei 
Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 
15.447/22(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%201
4133%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.058/21 alterado pelo 
Decreto Municipal nº. 15.081/21, do Decreto Municipal nº. 15.523/23, e demais normas pertinentes, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 – As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo 
entre as mesmas. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

CONTRATADA: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2024 

ANEXO – V 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº 
______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _________, ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo presente 
documento, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ____/____, ora sendo realizado pela 
Prefeitura Municipal de Taubaté, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente a referida 
Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e 
Notificação, conforme Instruções 11/2021 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora 
apresentada. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 
 

Local e data 
_______________________________________ 

Nome e identidade do declarante 
 

 
OBS.: 1 – Este documento, facultativamente, poderá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico ComprasBR 
(http://www.comprasbr.com.br), e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de 
contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado – conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante 
legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
  

 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:      
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujei-
tos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo siste-
ma eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e De-
cisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Re-
solução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “De-
claração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

 

http://www.comprasbr.com.br/
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LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:   
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura: _______________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura: ___________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura: ___________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:   
Cargo:     
CPF:    
Assinatura: ___________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  ___________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Nome: _______________________________________________________________________________________________________ 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  __________________________________________________________________________                                                        
Cargo: _ _____________________________________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2024 

ANEXO – VI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. INTRODUÇÃO  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para 

a promoção de ata de registro de preços para eventual aquisição de obras literárias, para utilização estudantes 

matriculados na Educação Infantil e no Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino de Taubaté.  

O objetivo principal do presente Estudo Técnico Preliminar é estudar detalhadamente a necessidade da proposta 

de eventual aquisição e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1 Justificativa  

De acordo com a Base Nacional Comum Curricular – BNCC e o Currículo Municipal da Educação Infantil, nesta 

etapa, é importante promover experiências nas quais as crianças possam falar e ouvir, potencializando sua participação na 

cultura oral, pois é na escuta de histórias, na participação em conversas, nas descrições, nas narrativas elaboradas 

individualmente ou em grupo e nas implicações com as múltiplas linguagens que a criança se constitui ativamente como 

sujeito singular e pertencente a um grupo social (BNCC, p.42).  

Considerando a importância da leitura desde a primeira infância, o material mencionado apresenta diversidade de 

temas, qualidade na escrita dos textos literários, nas ilustrações gráficas e adequação aos diferentes grupos etários 

contemplados na Educação Infantil, favorecendo no desenvolvimento das habilidades de leitura e imaginação. Ainda 

conforme ementa do Campo de Experiências Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação, as experiências com a literatura 

infantil, propostas pelo educador, mediador entre os textos e as crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto 

pela leitura, do estímulo à imaginação e da ampliação do conhecimento de mundo. 

A secretaria de Educação, do município de Taubaté, reconhece a importância fundamental do acervo literário para 

o desenvolvimento educacional e pessoal de nossas crianças, e por meio dessa aquisição visa oportunizar aos estudantes 

o acesso a uma variedade de livros que possibilitarão o contato com uma diversidade de textos de qualidade, tendo assim 

a chance de ampliar seu repertório e aprofundar seus conhecimentos ao participarem de uma situação afetiva permeada 

pela leitura de um livro. Nesse contexto, a iniciativa de promover um processo de licitação para a aquisição de acervo 

literário surge como uma medida estratégica e necessária, guiada por diversas razões que destacam sua relevância, 

como: oferecer um espaço dedicado à exploração, descoberta e aprendizado por meio da leitura, melhor entendimento da 

realidade que nos cerca, o fortalecimento da construção de futuros leitores e apoio ao professor para as práticas 

pedagógicas. 

A secretaria também reconhece a relevância de investir na qualidade do ensino oferecido aos estudantes da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental, bem como no constante aprimoramento das práticas pedagógicas dos 

professores. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) representa o alicerce das diretrizes educacionais do país, 

delineando competências e habilidades essenciais para o pleno desenvolvimento dos estudantes, e reconhece a 

importância da leitura da literatura no desenvolvimento integral do aluno.  
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A aquisição de livros literários, mostra-se imprescindível para a efetiva implementação dessas diretrizes, 

proporcionando recursos que se alinham de maneira precisa e enriquecedora com as metas estabelecidas pela BNCC.  

Os livros adquiridos para o acervo literário das escolas municipais são diversificados, dinâmicos e atingem 

diversas as faixas etárias. Os diferentes títulos e direcionamentos das editoras buscam não só facilitar a alfabetização e a 

interpretação, mas também fortalecer a ação de incentivo e estímulo à leitura, à escrita, à fala e à interpretação, de forma 

que a variedade de livros e tecnologias inseridos nos exemplares, possam enriquecer o currículo escolar dos estudantes. 

Tal diversidade propicia uma abordagem mais dinâmica e adaptável, atendendo às diferentes formas de aprendizado. 

Assim, Secretaria de Educação de Taubaté, visa fortalecer a qualidade do ensino oferecido nas instituições municipais, 

proporcionando uma experiência educacional mais rica e alinhada às necessidades contemporâneas. 

A realização de um processo licitatório para a aquisição do acervo literário possibilita a incorporação de recursos 

inovadores e atualizados no ambiente educacional. A introdução de novas metodologias, tecnologias e abordagens 

pedagógicas enriquece o cenário educacional, preparando os estudantes para os desafios do século XXI.  

A realização do processo de licitação da Secretaria Municipal de Educação, está em total consonância com as leis 

orçamentárias do município de 2024, refletindo um compromisso firme com uma gestão financeira responsável e um 

planejamento estratégico voltado para o desenvolvimento educacional sustentável. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Promoção de Ata de Registro de Preços  

Dada à flutuação e sazonalidade do número de matrículas realizadas no decorrer do ano letivo, a Secretaria 

Municipal de Educação optou pela proposta de promoção de ata de registro de preços com vigência de 12 (doze) meses, 

devido à flexibilidade de adequação dos eventuais pedidos ao número real de alunos a ser estabelecido com maior 

precisão, findados os períodos de matrículas estabelecidos.  

 

3.2.Critério de Julgamento  

O critério de julgamento das propostas deverá ser o menor valor por lote. 

 

3.3. Apresentação de amostras  

O(s) Licitante(s), vencedor(es), deverá(ão) apresentar amostras no prazo de 10(dez) dias corridos, após o 

encerramento da sessão, devidamente identificada(s) com o nome da empresa, de acordo com a especificação técnica 

referente ao item 3 (DESCRITIVO TÉCNICO DO MATERIAL) do Termo de Referência, sendo uma amostra de título.  

A solicitação da apresentação de amostras provém da necessidade de exame de conformidade, sendo tal 

procedimento não apenas lícito, como recomendável, para evitar a repetição de licitação, quando o licitante vencedor, 

tendo já a licitação adjudicada para si, oferece produto incompatível com as especificações técnicas ou de qualidade 

inaceitável. 

 

3.4. Qualificação Técnica  

Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto desta licitação, em sintonia com § 2º do art. 67 da Lei nº 14.133/21. Caso referidos atestados não detalhem e 
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quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) 

Fiscal(ais). 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A aquisição de livros físicos demonstra-se mais vantajoso em comparação com recursos de leitura digitais. Livros 

físicos proporcionam uma experiência tátil essencial para o desenvolvimento motor e sensorial das crianças, além de 

ajudar na coordenação motora. Eles também evitam a exposição prolongada a telas, reduzindo a fadiga visual e 

melhorando a qualidade do sono das crianças. Estudos indicam que a leitura de livros físicos melhoram a memória 

espacial e a retenção de informações, além de promover concentração e foco, já que não há distrações. 

Livros físicos incentivam a leitura compartilhada nas escolas, promovendo o desenvolvimento linguístico e 

emocional. Livros físicos são mais acessíveis, não dependendo de internet ou dispositivos eletrônicos, o que os torna 

ideais para todas as condições socioeconômicas. 

Além disso, eles contribuem para a preservação cultural e histórica e ensinam as crianças a valorizar o livro como 

um objeto cultural. Essas vantagens tornam os livros físicos uma ferramenta indispensável no processo educacional das 

crianças. 

Considerando que o publico alvo a ser atendido começa na faixa etária de 04 anos e levando em conta que em 

regiões rurais o acesso à internet nem sempre é proveitoso, e que a demanda tecnológica para uso de um material 

exclusivamente online demanda um investimento inicial elevado. 

A aquisição do material na forma impressa demonstra-se melhor atender a premissa de utilização do mesmo em 

sala de aula, e com maior vantagem financeira. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita mediante Sistema de Ata de Registro de Preços, utilizando 

a modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote/item.  

A eventual aquisição em tela consiste em uma solução simples, uma vez que a realização da licitação pretendida 

basta para subsidiar a elaboração de um projeto de leitura nas unidades de ensino.  

Assim, considera-se que o objeto analisado por meio do Estudo Técnico Preliminar (ETP), trata-se de bens de 

natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade desses serviços podem ser objetivamente 

definidos em edital, por meio de especificações usuais/habituais de mercado, na qual os fornecedores destes materiais 

estão acostumados a tratar, não sendo, portanto, algo incomum. 

 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  

Partindo do pressuposto da promoção de uma Ata de Registro de Preços como a ferramenta mais adequada para 

a aquisição em tela, dada à flutuação e sazonalidade do número de matrículas realizadas no decorrer do ano letivo, a 

Secretaria Municipal de Educação optou pela construção da memória de cálculo abaixo transcrita, posto que a vigência de 

12 (doze) meses da modalidade permite que o objeto em tela seja eficaz para aquisições que contemplem o ano letivo de 

2025.  

Segue a seguir tabela com o quantitativo total por título: 
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Título Pág. ISBN Qtdade 

Badabum 

Autora: Thais Roque 7  

Ilustradora: Juliana Basile 

36 978-65-855-20-7 801 

A centopeia não tem onomatopeia 

Autora: Thais Roque 

Ilustradora: Luci Sacoleira 

40 978-65-85573-23-8 659 

Ninguém solta a cauda de ninguém 

Autor: Marcelo Jucá 

Ilustradora: Simone Matias 

44 978-65-85573-01- 6 801 

O Gafanhoto azarado 

Autora: Thati Paula 

Ilustrador: felipe Lancha 

32 978-65-85573-27- 6 801 

Rec! Tum! Paf! Pof! 

Autora: Clara Gavilan 

Ilustradora: Clara Gavilan 

44 978-65-85573-09- 2 801 

Guz e Zug: Sobre cenouras e ferrões 

Autor: André Curvello 

Ilustrador: Alessandra Tozi 

40 978-65-85573-06- 1 801 

Tatu atarantado 

Autora: Caroline Figueira 

Ilustrador: Rogério Neves 

36 978-65-85573-10- 8 801 

A coragem de ser Piruá 

Autora: Ana Paula Franzoni 

Ilustradora: Ana Paula Franzoni 

48 978-65-85573-22- 1 801 

O indecifrável caso do pote de vidro 

Autora: Cecília Coelho 

Ilustrador: Bill Borges 

32 978-65-85573-03- 0 142 

No dia em que nasci, Tio Celestino me contou eu criava galinhas. 

Autor: Anderson Novello 

Ilustrador: Rogerio Neves 

40 978-65-85573-08- 5 142 

Os sonhos de Juju a girafa motoqueira 

Autora: Alexandra Melo 

Ilustradora: Alessandra Tozi 

36 978-65-85573-28- 3 659 

Desbagunça 

Autora: Ana Paula Marques 

Ilustradora: Sami Ribeiro 

40 978-65-85573-18- 4 801 

Palhoça, o palhaço – espantalho de palha. 40 978-65-85573-26- 9 659 
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Autora: Regina Marques 

Ilustradora: Veronica Fukuda 

Mae, quero ser Cientista! 

Autor: Thomaz Edson Veloso 

Ilustrador: Agostinho Ornellas 

40 978-65-85573-24- 5 659 

Janela 

Autora: Betina Limanello 

Ilustrador: Sami Ribeiro 

40 978-65-85573-11- 5 801 

Grilherme, o sonhador 

Autor: Luis Madrid 

Ilustrador: Vicente Mendonça 

36 978-65-85573-16- 0 801 

Tem, sim, senhor 

Autora: Isadora Sabino 

Ilustrador: Bill Borges 

36 978-65-85573-13- 9 801 

Travesseiro de Vento 

Autora: Norma Chie 

Ilustradora: Carol Fernandes 

36 978-65-85573-21-4 801 

Jogo dos absurdos 

Autora: Lilian Roque 

Ilustrador: Romont Willy 

36 978-65-85573-19- 1 801 

Tempos de Engrenagem 

Autora: Thalynni Lavor 

Ilustradora: Veronica Fukuda 

32 978-65-85573-02- 3 801 

Os adoráveis bilhetinhos da Professora Ada 

Autor: Anderson Novello 

Ilustrador: Ana Laura Alvarenga 

44 978-65-85573-25- 2 801 

É que Heitor já nasceu inventor 

Autora: Gisele Moreira 

Ilustradora: Ana Paula Franzoni 

36 978-65-85573-12- 2 801 

Detetive ouriço 

Autor: Rodrigo Bruno 

Ilustradora: Clara Gavilan 

36 978-65-85573-00- 9 801 

Tato 

Autor: Cristovão Oliveira 

Ilustrador: Felipe Lancha 

36 978-65-85573-05- 4 659 

Mundareu 

Autor: Jorel Kulik 

Ilustradora: Simone Ziasch 

40 978-65-85573-17- 7 659 
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A leoa que não ria às sextas-feiras 

Autora: Danielle Lourenço 

Ilustrador: Romont Willy 

40 978-65-85573-07- 8 801 

A mãe da menina e a menina da mãe 

Autor: Flavio de Souza 

Ilustradora: Alessandra Tozi 

32 978-65-85573-04-7 659 

O Submarino quadrado 

Autora: Tatiane Takahashi 

Ilustradora: Paula Kranz 

40 978-65-85573-14- 6 801 

Lila e Beth 

Autora: Marília Lamas 

Ilustradora: Claudia Cascarelli 

52 978-65-85573-15- 3 659 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

Conforme pesquisas de preços apresentadas após solicitação, estima-se que o valor global de R$ 1.398.781,31 

(Um milhão e trezentos e noventa e oito mil e setecentos e oitenta e um reais e trinta e um centavos) para o eventual 

fornecimento dos materiais em tela. Conforme mapa comparativo de preços apresentada no ANEXO I deste Estudo 

Técnico Preliminar.  

Considerando a Ordem Interna nº 12/2023 foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a 

média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

A proposta para aquisição em tela está pautada em uma Ata de Registro de Preços onde as eventuais solicitações 

realizadas serão para entrega única. Portanto o presente item não se aplica a proposta em tela.  

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES  

O presente item não se aplica a proposta de eventual aquisição em tela.  

 

10. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PAC)  

O presente item não se aplica a proposta de eventual aquisição em tela posto que não ha Plano Anual de 

Contratações em vigor na Prefeitura Municipal de Taubaté até a presente data. 

 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a eventual aquisição pretende-se ampliar o acervo das instituições escolares, repercutindo na potencialização 

das práticas de leitura que já são desenvolvidas no Sistema Municipal de Ensino de Taubaté, como os Projetos de Leitura 

institucionais, as Sessões Simultâneas de Leitura e a leitura diária contemplada no cotidiano pedagógico das crianças.  

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
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As ações a serem executadas pela Administração anteriores a celebração de instrumento contratual e Ata de 

Registro de Preços são os trâmites burocráticos necessários para a promoção do certame licitatório e desenvolvimento e 

conclusão do mesmo.  

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS  

A aquisição descrita em tela apresenta impactos ambientais como consumo de água e energia no processo de 

fabricação do material, consumo de combustíveis fósseis com a futura distribuição, entre outros.  

Para mitigar esses impactos ambientais, a futura contratada deverá aplicar práticas mais sustentáveis, como o uso 

de papel reciclado, a promoção de impressão sob demanda, o investimento em fontes de energia renovável e a reciclagem 

de livros antigos. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Diante de todos os elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar a Secretaria Municipal de 

Educação de Taubaté defere a viabilidade técnica da eventual aquisição aqui proposta.  

 

Taubaté, 26 de Junho de 2024. 

 

 

Suellen Patareli Miragaia 

Secretária de Educação 
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ANEXO I AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2024 

ANEXO – VII 

MAPA DE RISCOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2024 

ANEXO – VIII 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  

 O presente Termo de Referência tem como objeto a eventual aquisição de obras literárias para atender os 

estudantes regularmente matriculados na Educação Infantil e Ensino Fundamental no Sistema Municipal de Educação 

Taubaté, por meio de Ata de Registro de Preços, conforme especificações contidas neste instrumento. 

 

2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E PEDAGÓGICA  

 2.1. Parâmetros utilizados para o desenvolvimento do objeto  

Mediante a adequação do conteúdo da obra/gênero, considerando a recomendação da faixa etária, asseguramos os 

objetivos propostos que permeiam a escolha dos títulos:  

 Adequação ao ano/etapa;  

 Conteúdos socialmente contextualizados, orientados a contribuir e a desenvolver nas crianças da Educação Infantil, a 

crítica reflexiva;  

 Sequência do conteúdo apropriada, com argumentação e raciocínio bem explorados;  

 Ilustrações apropriadas e importantes para a compreensão do texto;  

 Possibilidade de contextualização; Orientação de atividades em grupo e/ou projetos para trabalho do tema exposto;  

 Atividades com enfoque multidisciplinar;  

 Conteúdo com aplicações práticas relevantes e vivências. 

 

2.2 Da justificativa  

 A secretaria de Educação, do município de Taubaté, reconhece a importância fundamental do acervo literário 

para o desenvolvimento educacional e pessoal de nossas crianças, e por meio dessa aquisição visa oportunizar aos 

estudantes o acesso a uma variedade de livros que possibilitarão o contato com uma diversidade de textos de qualidade, 

tendo assim a chance de ampliar seu repertório e aprofundar seus conhecimentos ao participarem de uma situação afetiva 

permeada pela leitura de um livro. Nesse contexto, a iniciativa de promover um processo de licitação para a aquisição de 

acervo literário surge como uma medida estratégica e necessária, guiada por diversas razões que destacam sua 

relevância, como: oferecer um espaço dedicado à exploração, descoberta e aprendizado por meio da leitura, melhor 

entendimento da realidade que nos cerca, o fortalecimento da construção de futuros leitores e apoio ao professor para as 

práticas pedagógicas. 

 A secretaria também reconhece a relevância de investir na qualidade do ensino oferecido dos estudantes da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental, bem como no constante aprimoramento das práticas pedagógicas dos 

professores. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) representa o alicerce das diretrizes educacionais do país, 

delineando competências e habilidades essenciais para o pleno desenvolvimento dos estudantes, e reconhece a 

importância da leitura da literatura no desenvolvimento integral do aluno. 

 A aquisição de livros literários, mostra-se imprescindível para a efetiva implementação dessas diretrizes, 
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proporcionando recursos que se alinham de maneira precisa e enriquecedora com as metas estabelecidas pela BNCC. 

 Os livros adquiridos para o acervo literário das escolas municipais são diversificados, dinâmicos e atingem 

diversas faixas etárias. Os diferentes títulos e direcionamentos das editoras buscam não só facilitar a alfabetização e a 

interpretação, mas também fortalecer a ação de incentivo e estímulo à leitura, à escrita, à fala e à interpretação, de forma 

que a variedade de livros e tecnologias inseridos nos exemplares, possam enriquecer o currículo escolar dos estudantes. 

Tal diversidade propicia uma abordagem mais dinâmica e adaptável, atendendo às diferentes formas de aprendizado. 

Assim, Secretaria de Educação de Taubaté, visa fortalecer a qualidade do ensino, proporcionando uma experiência 

educacional mais rica e alinhada às necessidades contemporâneas. 

 A realização de um processo licitatório para a aquisição do acervo literário possibilita a incorporação de 

recursos inovadores e atualizados no ambiente educacional. A introdução de novas metodologias, tecnologias e 

abordagens pedagógicas enriquece o cenário educacional, preparando os estudantes para os desafios do século XXI. 

 A realização do processo de licitação da Secretaria Municipal de Educação, está em total consonância com as 

leis orçamentárias do município de 2024, refletindo um compromisso firme com uma gestão financeira responsável e um 

planejamento estratégico voltado para o desenvolvimento educacional sustentável. 

 

2.2.1 Da vinculação das Obras literárias escolhidas para a Educação Infantil 

 De acordo com a Base Nacional Comum Curricular – BNCC e o Currículo Municipal da Educação Infantil, nesta 

etapa, é fundamental promover experiências nas quais as crianças possam falar e ouvir, potencializando sua participação 

na cultura oral, pois é na escuta de histórias, na participação em conversas, nas descrições, nas narrativas elaboradas 

individualmente ou em grupo e nas implicações com as múltiplas linguagens que a criança se constitui ativamente como 

sujeito singular e pertencente a um grupo social (BNCC, p.42). 

 Considerando a importância da leitura desde a primeira infância, o material mencionado apresenta diversidade 

de temas, qualidade na escrita dos textos literários, nas ilustrações gráficas e adequação aos diferentes grupos etários 

contemplados na Educação Infantil, favorecendo no desenvolvimento das habilidades de leitura e imaginação. Ainda 

conforme ementa do Campo de Experiências Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação, as experiências com a literatura 

infantil, propostas pelo educador, mediador entre os textos e as crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto 

pela leitura, do estímulo à imaginação e da ampliação do conhecimento de mundo. 

 A aquisição desse material ampliará o acervo das instituições escolares, repercutindo na potencialização das 

práticas de leitura que já são desenvolvidas em nosso Sistema Municipal de Ensino, como os Projetos de Leitura 

institucionais, as Sessões Simultâneas de Leitura e a leitura diária contemplada no cotidiano pedagógico das crianças. 

 Com relação às práticas pedagógicas de leitura, o material oferece um apoio, a partir de QRCode, em cada 

obra, com roteiro estruturado para nortear o planejamento desse momento, possibilitando a ampliação da intencionalidade 

pedagógica para o professor. 

 Após análise das obras e pareamento com o Currículo Municipal da Educação Infantil, percebemos o 

alinhamento do material com os seguintes objetivos de aprendizagem: 

  (EI01EF03): Demonstrar interesse ao ouvir histórias lidas ou contadas, observando ilustrações e os 

movimentos de leitura do adulto- leitor (modo de segurar o portador e de virar as páginas);  

  (EI01EF04) Reconhecer elementos das ilustrações de histórias, apontando- os, a pedido do adulto-leitor;  
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  (EI01EF08) Participar de situações de escuta de textos em diferentes gêneros textuais (poemas, fábulas, 

contos, receitas, quadrinhos, anúncios etc); 

  (EI02EF03) Demonstrar interesse e atenção ao ouvir a leitura de histórias e outros textos, diferenciando 

escrita de ilustrações e acompanhando, com orientação do adulto-leitor, a direção da leitura (de cima para baixo, da 

esquerda para a direita);  

  (EI02EF04) Formular e responder perguntas sobre fatos da história narrada, identificando cenários, 

personagens e principais acontecimentos;  

  (EI02EF03) Demonstrar interesse e atenção ao ouvir a leitura de histórias e outros textos, diferenciando 

escrita de ilustrações, e acompanhando, com orientação do adulto-leitor, a direção da leitura (de cima para baixo, da 

esquerda para a direita);  

  (EI02EF04) Formular e responder perguntas sobre fatos da história narrada, identificando cenário, 

personagens e principais acontecimentos;  

  (EI03EF03) Escolher e folhear livros adequadamente, procurando orientar-se por temas e ilustrações, 

tentando identificar palavras conhecidas;  

  (EI03EF04) Recontar histórias ouvidas definindo os contextos, os personagens, a estrutura da história;  

  (EI03EF03) Escolher e folhear livros procurando orientar-se por temas e ilustrações e tentando identificar 

palavras conhecidas. 

 

2.2.3 Da escolha das Obras  

 A coletânea escolhida é inspirada no conceito de diversidade e bibliodiversidade, representa uma valiosa 

ferramenta para enriquecer o ambiente educacional e promover a inclusão de forma efetiva.  

 Uma das principais características desta coletânea é a sua abordagem inclusiva e culturalmente diversificada. 

Com uma variedade de livros que abrangem diferentes referências culturais, etnias e estilos de narrativa, é possível 

oferecer aos estudantes uma oportunidade de se conectar com histórias que representam a multiplicidade de culturas 

presentes em nossa sociedade.  

 Compreende-se, portanto, ser de fundamental importância possibilitar o acesso aos estudantes a uma gama 

mais ampla de experiências literárias, que reflitam suas próprias realidades e as realidades de outros.  

 A diversidade de gêneros literários, autores e linguagens presentes na coletânea proporciona uma experiência 

de leitura enriquecedora e significativa. Através das diferentes histórias e personagens, os estudantes podem se 

identificar, se emocionar e expandir seus horizontes, desenvolvendo empatia, compreensão e senso crítico.  

 Portanto, considerando o potencial transformador da leitura e a relevância da diversidade na formação dos 

estudantes público-alvo da educação especial, recomendamos a inclusão da Coletânea, do objeto em tela, nas salas de 

atendimento educacional especializado e nas salas da educação infantil. No tocante, a presente coletânea não apenas 

ampliará o acesso desses estudantes a uma variedade de histórias e culturas, mas também contribuirá para promover a 

inclusão e a igualdade dentro do ambiente escolar. 

 

2.3. Da análise Técnica  

 A presente eventual aquisição foi devidamente analisada por meio do Estudo Técnico Preliminar em anexo, 
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instrumento que se mostrou justificável e viável.  

 

2.4. Descrição da solução como um todo  

 A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita mediante Sistema de Ata de Registro de Preços, 

utilizando a modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote/item.  

 A eventual aquisição em tela consiste em uma solução simples, uma vez que a realização da licitação 

pretendida basta para subsidiar a elaboração de um projeto de leitura nas unidades de ensino.  

 Assim, considera-se que o objeto analisado por meio do Estudo Técnico Preliminar (ETP), trata-se de bens de 

natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade desses serviços podem ser objetivamente 

definidos em edital, por meio de especificações usuais/habituais de mercado, na qual os fornecedores destes materiais 

estão acostumados a tratar, não sendo, portanto, algo incomum. 

 

2.5 Da escolha do Sistema de Registro de Preços  

 Considerando que através da ata de registro de preços é possível garantir a aquisição dos materiais a preços 

mais vantajosos, permitindo uma economia significativa de recursos públicos, que podem ser realocados para outras 

necessidades educacionais.  

 Considerando que uma ata de registro de preços em vigor, torna o processo de compra mais ágil e simplificado, 

eliminando a necessidade de realizar licitações individuais para cada unidade de ensino. 

 Considerando que a utilização da mesma ata de registro de preços para todas as unidades de ensino permite a 

padronização dos materiais, garantindo a qualidade e uniformidade dos produtos utilizados em todas as escolas.  

 Considerando que é obrigação da administração garantir um ambiente de aprendizado lúdico e adequado, a 

aquisição de materiais didáticos permite a manutenção do ensino. As entregas parceladas economizam dinheiro e 

recursos logísticos, garantem que os materiais estejam disponíveis conforme a necessidade, além de evitar desperdícios 

garante que o aluno receba o material em conformidade, sem avarias ocasionadas por armazenamento inadequado.  

 Considerando que a abertura da ata de registro de preços permite um planejamento estratégico mais eficiente, 

pois há a necessidade de compras frequentes de materiais de uso dos alunos dada a flutuabilidade no número de novas 

matrículas, ocasionadas ora por novos alunos ou por transferência de alunos pertencentes a outros sistemas de ensino, 

outro fator a ser considerado são as ampliações de unidades e construção de novas unidades escolares fatores estes que 

influenciam na constante abertura de novas salas, além de não gerar acumulo de material adquirido para reserva técnica 

que ocupa espaço e pode ser extraviado. 

 Considerando que a administração está agindo em conformidade com a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021 e com o Decreto Federal 11.462 de março de 2023, especificamente no artigo 3º e seus incisos I e II. 

 

Decreto Federal 11.462 de março de 2023  

... “Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:  

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou 

em regime de tarefa; 
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 Diante dos pontos apresentados, a administração de forma econômica, eficiente e transparente justifica que a 

abertura da ata de registro de preços para a eventual aquisição pretendia.  

 Essa medida demonstra ser estratégica e necessária, pois atende aos princípios da administração pública de 

buscar a eficiência na gestão dos recursos, garantir a transparência nos processos de aquisição e utilizar instrumentos que 

promovam a economicidade nas compras governamentais. 

 

3. DESCRITIVO TÉCNICO DO MATERIAL  

3.1 Público Alvo  

O Projeto literário a ser implementado tem como público-alvo os estudantes regularmente matriculados na 

Educação Infantil (Berçário a Etapa 2) e nas salas de atendimento educacional especializado.  

 

3.2 Das orientações gerais  

Os exemplares deverão ser entregues em perfeito estado, sem rasgos, manchas ou qualquer defeito e sem a 

presença de sinais de ter sido utilizado. ou lido. Deverão possuir, obrigatoriamente, registro ISBN (International Standard 

Book Number).  

 

3.3 Das Obras  

3.3.1. Badabum  

Autora: Thais Roque / Ilustração: Juliana Basile.  

ISBN 978-65-85573-20-7  

Livro com 36 páginas, formato:24X24 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Essa é a 

história de uma goiabeira impossível. Ninguém jamais conseguiu pegar uma goiaba. Mas Pia estava decidida: Eu consigo, 

eu vou conseguir, piu, piu ! Será que um animal tão pequenininho conseguirá pegar uma fruta de uma árvore tão gigante?  

 

3.3.2. A centopeia que não tem onomatopeia  

Autor: Thaís Roque / Ilustração: Luci Sacoleira.  

ISBN 978-65-8557-23-8  

Livro com 40 páginas, formato:24X24 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = A centopeia 

está cansada, desiludida, desesperada. Todos os animais – até mesmo os mais esquisitos – têm um som. Só ela ainda 

não encontrou seu tom. _ Não se desespere. _ disse a coruja animada. _ Tive uma ideia! Será que a centopeia vai 

encontrar sua onomatopeia? 

 

3.3.3. Ninguém solta a cauda de ninguém  

Autor: Marcelo Jucá / Ilustração: Simone Matias.  

ISBN 978-65-85573-01-6  

Livro com 44 páginas, formato: 29x24cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g. SINOPSE = A gente 

nunca sabe quando vai precisar de ajuda. Mas parece que os animais sabem! Nesta sensível história, os leitores são 

transportados para o meio da floresta e observam bem de pertinho um bonito e bondoso gesto de empatia. Diante de um 
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grande perigo, página a página, um novo animal se une à corrente de solidariedade para ajudar quem está em uma 

delicada situação. Será que vão conseguir? 

 

3.3.4. O gafanhoto azarado  

Autora: Thati Paula / Ilustração: Felipe Lancha.  

ISBN 978-65-85573-27-6.  

Livro com 32 páginas, formato: 22 x 22cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Salta ... 

Salta ... O gafanhoto salta sem parar Até .... OPS!!!  

 

3.3.5. Rec! Tum! Paf! Pof!  

Autora: Clara Gavilan / Ilustração: Clara Gavilan. 

ISBN 978-65-85573-09-2  

Livro 44 páginas, formato: 23x29,5cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g. SINOPSE = Ela só queria 

tirar uma soneca ... Será que conseguiu?  

 

3.3.6. Guz & Zug  

Autor: André Curvello / Ilustração: Alessandra Tozi.  

ISBN 978-65-85573-06-1  

Livro com 40 páginas, formato: 27x27cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g. 

SINOPSE = Um coelho e uma abelha se conhecem da pior maneira possível. O resultado é um monte de ferroadas e uma 

confusão daquelas na floresta. Como narrar essa história? De duas maneiras diferentes, é claro !! Guz e Zug nos ensinam 

outras formas de enxergar o mesmo fato. E você por onde vai começar a ler o livro? 

 

3.3.7. Tatu Atarantado  

Autora: Caroline Figueira / Ilustração: Rogério Neves  

ISBN 978-65-85573-10-8  

Livro com 36 páginas, formato: 24x24cm, em papel couchê fosco LD 150g e capa cartão triplex C1S 300g.  

SINOPSE = Edu é um pequeno tatu-bola de jardim que não sabe enrolar e está sempre correndo para lá e para cá. Até 

parece gente grande! Atarantado dia e noite com tanta correria, nem imagina como é bom descansar ou parar para ouvir a 

música das ondas do mar. Porém, tudo pode mudar quando ele encontra uma menina que, assim como outras crianças, 

não conhece a pressa.  

 

3.3.8. A coragem de ser piruá  

Autora: Ana Paula Franzoni / Ilustração: Ana Paula Franzoni  

ISBN 978-65-85573-22-1.  

Livro com 48 páginas, formato:20 x 24cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g  

SINOPSE = Você sabe como o milho se transforma em pipoca? Nem ele! Piruá, um grão de milho para lá de especial, vai 

tentar de tudo para empipocar, até alguns métodos não muito recomendados. Mas será que é realmente a melhor 

escolha?! Nessa trajetória, ele vai descobrir que nem sempre há só um caminho a se seguir. Venha descobrir essa 
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emocionante aventura e o que acontece com o nosso Piruá durante essa divertidíssima saga para realizar seu grande 

sonho.  

 

3.3.9. O indecifrável caso do pote de vidro  

Autora: Cecilia Coelho / Ilustração: Bill Borges  

ISBN 978-65-85573-03-0  

Livro com 32 páginas, formato: 24x24cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g. 

SINOPSE = Harumi, a protagonista deste conto acumulativo cheio de mistérios, é uma menina comum, com um enigma 

incomum.  

O enigma está guardado dentro de um envelope, em uma casa com uma sala grande, que também está dentro deste livro. 

Mas se engana quem pensa que essa é uma história comum com pessoas comuns. Ela é repleta de enigmas que só quem 

devora livros com os olhos de falcão e atenção de coruja consegue decifrar. 

 

3.3.10. No dia em que nasci, tio Celestino me contou que criava galinhas.  

Autor: Anderson Novello / Ilustração: Rogério Neves 

ISBN 978-65-85573-08-5  

Livro 40 páginas, formato: 21x28cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g.  

SINOPSE = Entre galinhas e gargalhadas, entre o alvorecer e o poente, em dias ensolarados ou cinzentos... Juntos, tio 

Celestino e seu sobrinho compartilham uma preciosidade: O Tempo. 

 

3.3.11. Os sonhos de Juju, a girafa motoqueira.  

Autora: Alexandra Melo / Ilustração: Alessandra Tozi.  

ISBN 978-65-85573-28-3  

Livro com 36 páginas, formato:20 x 28cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g  

SINOPSE = Está é uma história de sonos, coragem e velocidade.  

VRUM! VRUM! VRUM!  

Quem quiser e tiver coragem, é só subir na garupa da moto da Juju para conhecer está aventura. Vamos juntos!!! 

 

3.3.12. Desbagunça.  

Autor: Ana Paula Marques / Ilustração: Sami Ribeiro  

ISBN 978-65-85573-18-4  

Livro com 40 páginas, formato:21 x 21 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g. SINOPSE = Receita de 

como ser uma descozinheira: Encontre uma menina que gosta de desinventar comidas, como laranja frita, panqueca 

recheada com estrogonofe de macarrão e bolo de alface. Coloque na cozinha e pum! É melhor alguém desbagunçar tudo 

isso. Fique ligado nesta história! Quem sabe você não consegue se tornar um descozinheiro também? Ou melhor: Por eu 

não ser um? 

 

3.3.13. Palhoça, o palhaço – Espantalho de palha.  

Autora: Regina Marques / Ilustração: Verônica Fukuda  
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ISBN 978-65-85573-26-9.  

Livro com 40 páginas, formato:24 x 24 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Esta é a 

história de um pedaço de palha! Digo, um palhaço de palha! De palha? Exatamente! Aquela palha do milho. Um palhaço 

cheio de vida que, além de colorido, também era engraçado e alegrava a todos. Apesar de sua alegria contagiante, às 

vezes, o palhaço de palha se afastava e ficava sozinho. Então, fechava os olhos e dava asa à sua imaginação. A verdade 

é que o nosso protagonista tinha um sonho. 

 

3.3.14. Mãe, quero ser cientista.  

Autor: Thomaz Edson Veloso / Ilustração: Agostinho Ornellas  

ISBN 978-65-85573-12-2.  

Livro com 40 páginas, formato:24 x 24cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g  

SINOPSE = Diego sempre foi um aluno exemplar. Mas, na hora de estudar ciências, haja paciência! Até que um dia 

conheceu um cientista. E Diego gravitou na curiosidade: O sol está ligado na tomada? O céu é a asa das estrelas? Por que 

a lágrima é salgada? Venha orbitar neste universo de sonhos, conhecimentos e conquistas. 

 

3.3.15. Janela  

Autor: Betina Limanello / Ilustração: Sami Ribeiro  

ISBN 978-65-8557-11-5 Livro com 40 páginas, formato:24X24 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g 

SINOPSE = A primeira experiência, uma viagem esperada, a expectativa da aventura, uma partida, a mudança. É o 

momento? Preciso ir sozinho? Estou pronto para ir? O que vou encontrar? Você viria comigo? Abrir ou não as páginas 

deste livro? É possível des( ler)? Precisarei de um dicionário? 

 

3.3.16. Grilherme, o sonhador.  

Autor: Luiz Madrid / Ilustração: Vicente Mendonça.  

ISBN 978-65-85573-16-0 Livro com 36 páginas, formato:24X24 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 

300g SINOPSE = Priiiiiiii – priiiiiiiiiiiii, atenção, passageiros! Sejam bem-vindos a bordo dos sonhos arrojados de Grilher. 

Abram as asas da sua imaginação, tragam todos os seus sonhos, aproveitem os ventos e ..... Boa viagem! 

 

3.3.17. Tem, sim, senhor!  

Autora: Isadora Sabino / Ilustração: Bill Borges  

ISBN 978-65-85573-13-9.  

Livro com 36 páginas, formato:24 x 24cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Aqui tem 

trapalhada? Tem, sim, senhor! Aqui tem confusão? Tem, sim, senhor! Dessas que deixam os palhaços sem palhaçada. 

Respeitável público! Tome seus assentos e divirta-se nestas páginas de alegria, alergia e superação. 

 

3.3.18. Travesseiro De Vento.  

Autora: Norma Chie / Ilustração: Carol Fernandes.  

ISBN 978-65-85573-21-4. Livro com 36 páginas, formato:21 x 21cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 

300g SINOPSE = Didi tem o melhor avô do mundo. Mas vovô Antônio anda jururu e desassossegado. Só se ouve um ai -ai 
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-ai e muitos suspiros por um travesseiro de vento. O que será esse travesseiro de vento? Em busca de respostas, Didi vai 

descobrindo algumas histórias deliciosas. Passado e presente encontram-se na grande ciranda da vida. 

 

3.3.19. Jogo Dos Absurdos  

Autora: Lilian Roque / Ilustração: Romont Willy  

ISBN 978-65-85573-19-1  

Livro com 36 páginas, formato: 24X24 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Quando 

Júlio e Felipe se encontram, é pura mirabolância! A última invenção dos dois foi um jogo absurdamente absurdoso. 

Imagine todos os animais voando de ré com roupa de bailarina... Consegue imaginar? Então, embarque nesta leitura e 

descubra qual foi a coisa mais absurda desse jogo! 

 

3.3.20. Tempos de engrenagem  

Autor: Thalynni Lavor / Ilustração: Verônica Fukuda  

ISBN 978-65-85573-02-3  

Livro 32 páginas, formato: 27x27cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g. SINOPSE = O senhor 

Engrenagem corria sem parar. Estava sempre atrasado para um compromisso muito, muito importante. Não tinha tempo 

para nada! Algumas vezes, até chegou a marcar uma hora na oficina, mas terminava esquecendo. Ao que repetia: 

“Quando–eu-voltar-quando- eu–voltar...” Até que, um dia, o motor parou. E o senhor Engrenagem precisou aprender outro 

tempo de existir. 

 

3.3.21. Os adoráveis bilhetinhos da professora Ada.  

Autor: Anderson Novello / Ilustração: Ana Laura Alvarenga.  

ISBN 978-65-85573-25-2.  

Livro com 44 páginas, formato: 20 x 27cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Todo ano 

letivo, professora Ada memoriza a lista de chamada inteirinha, de trás para frente e de frente para trás. Bem mais do que 

uma sequência de nomes, Ada enxerga uma lista de sonhos, tropeços e recomeços. Aos seus alunos, ela dedica cartas, 

cartinhas cartapácios, bilhetes, bilhetinhos e bilhetões. Escritos capazes de fazer o maior dos borocoxôs olha pela janela e 

perceber: vai passar! 

 

3.3.22. É que Heitor já nasceu inventor  

Autor: Gisele Moreira / Ilustração: Ana Paula Franzoni  

ISBN 978-65-85573-12-2. Livro com 36 páginas, formato: 20 x 27cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 

300g SINOPSE = Autor das mais inusitadas e criativas invenções, Heitor vai descobrindo, ao longo dos anos, que pode 

idear o que quiser. Uma história para instigar a inspiração e a capacidade criativa de jovens leitores! 

 

3.3.23. Detetive ouriço  

Autor: Rodrigo Bruno / Ilustração: Clara Gavilan  

ISBN 978-65-85573-00-9  
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Livro 36 páginas, formato: 21x21cm, em papel couchê fosco150g e capa cartão triplex 300g. SINOPSE = Desde que 

nasceu, Espinhudinho ouvia falar sobre a felicidade, porém ele nunca a tinha visto. Um dia, decide procura-la .... 

 

3.3.24. Tato  

Autor: Cristovão de Oliveira / Ilustração: Felipe Lancha  

ISBN 978-65-85573-05-4  

Livro com 32 páginas, formato: 27x27cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g. SINOPSE = Um 

pontinho bem verdinho, despontou no jardim. _ O que será que é? Era só mais uma plantinha que ninguém queria. 

 

3.3.25. Mundaréu: mistérios e revertérios.  

Autor: JoreL Kulik / Ilustração: Simone Ziasch  

-ISBN 978-65-8557-17-7  

Livro com 40 páginas, formato: 24X24 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Na vastidão 

do universo, um pequeno globo rodopiava por entre astros e estrelas. Ali, centenas de milhares de milhões de serres 

espetaculares viviam ocupados e despreocupados. De repente, tudo mudou. Foi o dia em que o mundaréu pifou. Um caso 

sério, infestado de revertérios. Todos são suspeitos ... Foi você?? Que tal elucidar esse mistério? 

 

3.3.26. A leoa que não ria às sextas-feiras.  

Autora: Danielle Lourenço / Ilustração: Romont Willy  

ISBN 978-65-85573-07-8  

Livro com 40 páginas, formato: 20,5x2, 5 cm , em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Paola, 

desde que se entende por leoa, ouve de sua mãe uma rigorosa orientação: “quem ri na sexta, chora no domingo”. Por esse 

motivo, nesse dia da semana era proibido brincar - para evitar risos e gargalhadas. Muito chato e triste! Mas um dia, um 

acantonamento na escola, bem na sexta-feira, mudou o rumo dessa história. 

 

3.3.27. A mãe da menina e a menina da mãe  

Autor: Flavio de Souza / Ilustração: Alessandra Tozi  

ISBN 978-65-85573-04-7  

Livro com 32 páginas, formato: 20x28cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g. SINOPSE = Você sabia 

que todos os adultos já foram crianças? Pode não parecer, mas é verdade! Nessa emocionante experiência de uma 

imaginária troca de papéis, mãe e filha percebem que o universo infantil e adulto não são tão distantes e diferentes assim. 

Isso acontece quando a menina, em um gesto muito simples, faz surgir a criança que vive escondidinha dentro da sua 

mãe. O que será que esse acontecimento vai significar para elas? 

 

3.3.28. O submarino quadrado com seu periscópio listrado  

Autora: Tatiane Takahashi Nunes / Ilustração: Paula Kranz  

ISBN 978-65-85573-14-6  
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Livro com 40 páginas, formato:24X24 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = O 

Submarino quadrado, com seu periscópio listrado, resolveu se aventurar pelas águas turvas do Rio Amazonas. Tinha 

como missão registrar imagens da mais rara águia de toda a região. Como terminará esta incrível expedição? 

 

3.3.29. Lila & Beth  

Autora: Marilia Lamas / Ilustração: Claudia Cascarelli  

ISBN 978-65-85573-15-3  

Livro com 52 páginas, formato:20x28 cm, em papel couchê fosco 150g e capa cartão triplex 300g SINOPSE = Desde 

pequena, Lila tinha medo de cachorros de verdade. Mas, do Bambam, ela nunca teve medo: dormia ao seu lado todas as 

noites e contava para ele todos os seus segredos. Quando Lila cresce e se vê diante de outros medos que a vida 

apresenta, ela decide buscar uma companhia especial. Para isso, precisa enfrentar seu antigo temor, adotando a 

cachorrinha Beth. Mas a chegada de Beth desperta em Bambam emoções que seu coração de espuma não conhecia. 

 

4. DO QUANTITATIVO  

O quantitativo dos livros foi levantado junto ao setor de Vida Escolar, com previsão de reserva técnica de 10%. 

Título Pág. ISBN Qtdade 

Badabum 

Autora: Thais Roque 7  

Ilustradora: Juliana Basile 

36 978-65-855-20-7 801 

A centopeia não tem onomatopeia 

Autora: Thais Roque 

Ilustradora: Luci Sacoleira 

40 978-65-85573-23-8 659 

Ninguém solta a cauda de ninguém 

Autor: Marcelo Jucá 

Ilustradora: Simone Matias 

44 978-65-85573-01- 6 801 

O Gafanhoto azarado 

Autora: Thati Paula 

Ilustrador: felipe Lancha 

32 978-65-85573-27- 6 801 

Rec! Tum! Paf! Pof! 

Autora: Clara Gavilan 

Ilustradora: Clara Gavilan 

44 978-65-85573-09- 2 801 

Guz e Zug: Sobre cenouras e ferrões 

Autor: André Curvello 

Ilustrador: Alessandra Tozi 

40 978-65-85573-06- 1 801 

Tatu atarantado 

Autora: Caroline Figueira 

Ilustrador: Rogério Neves 

36 978-65-85573-10- 8 801 

A coragem de ser Piruá 48 978-65-85573-22- 1 801 
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Autora: Ana Paula Franzoni 

Ilustradora: Ana Paula Franzoni 

O indecifrável caso do pote de vidro 

Autora: Cecília Coelho 

Ilustrador: Bill Borges 

32 978-65-85573-03- 0 142 

No dia em que nasci, Tio Celestino me contou eu criava galinhas. 

Autor: Anderson Novello 

Ilustrador: Rogerio Neves 

40 978-65-85573-08- 5 142 

Os sonhos de Juju a girafa motoqueira 

Autora: Alexandra Melo 

Ilustradora: Alessandra Tozi 

36 978-65-85573-28- 3 659 

Desbagunça 

Autora: Ana Paula Marques 

Ilustradora: Sami Ribeiro 

40 978-65-85573-18- 4 801 

Palhoça, o palhaço – espantalho de palha. 

Autora: Regina Marques 

Ilustradora: Veronica Fukuda 

40 978-65-85573-26- 9 659 

Mae, quero ser Cientista! 

Autor: Thomaz Edson Veloso 

Ilustrador: Agostinho Ornellas 

40 978-65-85573-24- 5 659 

Janela 

Autora: Betina Limanello 

Ilustrador: Sami Ribeiro 

40 978-65-85573-11- 5 801 

Grilherme, o sonhador 

Autor: Luis Madrid 

Ilustrador: Vicente Mendonça 

36 978-65-85573-16- 0 801 

Tem, sim, senhor 

Autora: Isadora Sabino 

Ilustrador: Bill Borges 

36 978-65-85573-13- 9 801 

Travesseiro de Vento 

Autora: Norma Chie 

Ilustradora: Carol Fernandes 

36 978-65-85573-21-4 801 

Jogo dos absurdos 

Autora: Lilian Roque 

Ilustrador: Romont Willy 

36 978-65-85573-19- 1 801 

Tempos de Engrenagem 

Autora: Thalynni Lavor 

Ilustradora: Veronica Fukuda 

32 978-65-85573-02- 3 801 
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Os adoráveis bilhetinhos da Professora Ada 

Autor: Anderson Novello 

Ilustrador: Ana Laura Alvarenga 

44 978-65-85573-25- 2 801 

É que Heitor já nasceu inventor 

Autora: Gisele Moreira 

Ilustradora: Ana Paula Franzoni 

36 978-65-85573-12- 2 801 

Detetive ouriço 

Autor: Rodrigo Bruno 

Ilustradora: Clara Gavilan 

36 978-65-85573-00- 9 801 

Tato 

Autor: Cristovão Oliveira 

Ilustrador: Felipe Lancha 

36 978-65-85573-05- 4 659 

Mundareu 

Autor: Jorel Kulik 

Ilustradora: Simone Ziasch 

40 978-65-85573-17- 7 659 

A leoa que não ria às sextas-feiras 

Autora: Danielle Lourenço 

Ilustrador: Romont Willy 

40 978-65-85573-07- 8 801 

A mãe da menina e a menina da mãe 

Autor: Flavio de Souza 

Ilustradora: Alessandra Tozi 

32 978-65-85573-04-7 659 

O Submarino quadrado 

Autora: Tatiane Takahashi 

Ilustradora: Paula Kranz 

40 978-65-85573-14- 6 801 

Lila e Beth 

Autora: Marília Lamas 

Ilustradora: Claudia Cascarelli 

52 978-65-85573-15- 3 659 

 

5. DA ENTREGA DO MATERIAL  

5.1 A Contratada deverá entregar o material ponto a ponto nas Unidades de Ensino elencadas no Anexo I, o quantitativo 

será encaminhado pela Secretaria de Educação no ato do pedido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após eventual 

solicitação gerida por instrumento contratual e ou Autorização de Fornecimento, conforme critério a ser estabelecido pelo 

Departamento de Compras Central da Prefeitura Municipal de Taubaté. 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1 Qualificação técnica.  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, preconizado pelo art.67 § 2º da Lei Federal 14.133/21, comprovação essa que será atendida por 
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atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Caso referidos atestados não detalhem e 

quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal 

(ais). 

 

6.2 Apresentação de amostras e critérios de avaliação das amostras  

6.2.1 A (s) empresa (s) provisoriamente classificada (s) em primeiro lugar, deverão apresentar amostra dos itens que 

compõem o objeto do presente Termo de Referência, conforme especificações descritas neste, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, devendo o pregoeiro indicar na própria ata da sessão a data limite para a entrega das amostras;  

6.2.2 A empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar, deverá entregar os materiais físicos, para cada ano, 

referente ao exemplar (kit) do estudante e do professor, para análise e verificação se estes atendem aos requisitos 

contidos no presente documento; 

6.2.3 A ausência da entrega de uma ou mais amostras ou reprovação na avaliação de uma ou mais amostras, conforme 

critérios objetivos indicados implicará na desclassificação da proposta comercial da licitante, conforme artigo 4º da Lei 

10.520, inciso X: “Especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital”;  

6.2.4 As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, sito a Praça Oito de Maio, n. 17, 

Centro, Taubaté – SP, CEP: 12.020.260, para análise e parecer da Comissão Permanente de Avaliação da Secretaria de 

Educação,  

6.2.5 A Comissão Permanente de Avaliações da Secretaria Municipal de Educação, determinada conforme Portaria 84 de 

25 de Março de 2024, presente no anexo II, que expedirá relatório de análise dos itens, indicando objetivamente o 

atendimento ou não dos requisitos objetivos indicados neste Termo de Referência.  

6.2.6 A LICITANTE vencedora deverá entregar uma declaração, afirmando estar ciente do atendimento de todas as 

condições de implantação e vivência do programa, atendendo e acatando a todas elas sem ônus adicional para a 

Administração Municipal.  

6.2.7 As amostras APROVADAS ficarão retidas para possível conferência durante a entrega dos pedidos e não serão 

consideradas como parte da entrega. 

 

7. DA GARANTIA  

A garantia para os materiais objeto da presente proposta de promoção de Ata de Registro de Preços deverá ser conforme 

Código de Defesa do Consumidor. A contratada deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 12 

meses a partir da data da entrega do produto. A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva 

entrega ao Contratante, após eventual aquisição. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE.  

8.1 Caberá à Contratada  

8.1.1 Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes 

da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital;  

8.1.2 Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o 

fornecimento e ou instalação do objeto deste Termo de Referência;  



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000 - FAX (0XX12) 3625.5010/5011 

8.1.3 Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do objeto deste 

Termo; 

8.1.4 Agendar previamente as entregas junto aos locais determinados, por meio do endereço eletrônico e ou telefone. No 

caso de entregas feitas por transportadoras, as mesmas deverão ser orientadas pela Contratada sobre essa obrigação, 

sob pena de recusa do recebimento;  

8.1.5 Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e para a efetiva entrega e 

instalação dos objetos nos locais determinados;  

8.1.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões no objeto, nos termos da legislação vigente;  

8.1.7 Entregar o material nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à 

unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento;  

8.1.8 Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento 

perder a validade;  

8.1.9 Observar, durante o prazo de vigência contratual e o fornecimento do objeto, o disposto nos artigos 18, 26 e 66 da 

Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

8.1.10 Conforme legislação vigente, os contratados ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes 

que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta 

ou indireta;  

8.1.11 Considerando a entrega ponto a ponto, a licitante vencedora deverá realizar as entregas nos locais indicados, 

ficando responsável por entregar junto a Nota Fiscal os comprovantes devidamente atestados pelo gestor da unidade 

escolar e com a data de recebimento.  

8.1.12 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à Contratada, carta de 

correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para o responsável pelo 

acompanhamento e recebimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

8.1.13 Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a 

partir da data da sua apresentação. 

 

8.2 Obrigações da Contratante  

8.2.1 Cumprir o estabelecido no presente Termo de Referência, seus anexos, na proposta de preços adjudicada e no 

contrato; 

8.2.2 Autorizar a entrega e recebimento dos materiais, exclusivamente mediante a expedição de Autorização de 

Fornecimento ou outro documento equivalente, conforme especificado pelo Departamento de Compras da Prefeitura 

Municipal de Taubaté, em nome da empresa a ser contratada;  

8.2.3 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  

8.2.4 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à 

eventual aquisição oriunda da mesma;  

8.2.5 Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre quaisquer irregularidades observadas na execução da 

entrega do objeto do presente Termo de Referência;  
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8.2.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de responsável designado pela Secretaria Municipal de 

Educação;  

8.2.7 Permitir o acesso dos empregados da Contratada, às dependências do Contratante nos locais de execução das 

entregas oriundos da eventual aquisição;  

8.2.8 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta contratação, que venham a ser solicitados 

pela Contratada;  

8.2.9 Conferir a documentação disponibilizada durante a execução do objeto, efetuando o seu atesto quando estiverem em 

conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 

 

9. ACOMPANHAMENTO E GESTÃO CONTRATUAL  

9.1 A fiscalização e o acompanhamento do eventual fornecimento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Educação, a 

quem compete verificar se a contratada está executando corretamente a entrega do objeto, obedecendo aos termos da 

autorização de fornecimento e aos demais documentos que o integram;  

9.2 A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento, se, por instrumento contratual, será de acordo com o Decreto n° 

15.523 de 10 de Março de 2023. 

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

Os pagamentos referentes aos eventuais pedidos entregues seguirão o estabelecido na Portaria SEFI n. 42, de 02 de 

fevereiro de 2022. ANEXO III.  

 

11. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS  

11.1 Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a promoção de certame licitatório aqui descrito 

foi utilizada a pesquisa direta com fornecedores, dada as características da contratação, não foi possível obter o preço de 

mercado por outro método, e tão pouco a utilização de catálogo padronizado. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Conforme pesquisas de preços apresentadas após solicitação, estima-se que o valor global de R$ 1.398.781,31 (Um 

milhão e trezentos e noventa e oito mil e setecentos e oitenta e um reais e trinta e um centavos) para o eventual 

fornecimento dos materiais em tela, conforme mapa comparativo de preços apresentado no anexo V. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 Como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Ata de Registro de Preços, a indicação de 

adequação orçamentária ocorrerá apenas em eventual solicitação de consumo. 

 

 

 

 

 

 

Amanda Migotto 
Gestora do Ensino Infantil 

Fabrine dos Santos Avelisio 
Gestora da Educação Especial 

Profa. Suellen Patareli Miragaia 
Secretária de Educação 



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000 - FAX (0XX12) 3625.5010/5011 

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA 

UNIDADES DE ENSINO 
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ANEXO II AO TERMO DE REFERÊNCIA 
PORTARIA 84 DE 25 DE MARÇO DE 2024 
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ANEXO III AO TERMO DE REFERÊNCIA 
PORTARIA SEFI N. 42 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
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ANEXO IV AO TERMO DE REFERÊNCIA 
PARECER PEDAGÓGICO – ENSINO INFANTIL 
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ANEXO IV AO TERMO DE REFERÊNCIA 
 PARECER PEDAGÓGICO – EDUCAÇÃO ESPECIAL – NAPE  
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ANEXO V AO TERMO DE REFERÊNCIA 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
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